
PREFEITU RA MUI{ICIPAL DE
TAPELA ilü ALTÜ ALHGKE . tsAHIA

coNTR.ro N,t

Pelo presente Temto de Contrato, regido pela Lci Fecieral n.u

14.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celcbram a

FUNDO MUIIiICTPÂL DE §ÀÚDE DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito publico interno,
CNPJ sob o no I1.286.39310001-68, eorn sede à Av.
Lomanto Junior, no 230, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pela, §r,n Kércia
Alvares I§ascimentoo Gestora do Fundo Municipal,
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro, â

705.*t'i*.*x*-53, denorninando-se a partir cle agora
COI..ITRATÂDO. Resolvem firmar o presente Termo de

Contrato. com base no Pregão Bletrônico n" 01512fl.25,
regido no que couber pela Lei Federal nu 14.133 21 e

alterações subscquentes, e pelas cláusulas c conclições

abaixo :estabelecidas :

estabelcciclas no Pregão Eletrônico n" 015/2025, autorização contida nos Processo
Ádministrativo de n" 11712025, que independenÍ.e de transcrição integram o presente contrato, e
Anexo Unico «leste instrumento contratual. :

cLÁusuLA sEGUilDA - trEGrfrIE DE ExECuÇÃo

O prcsente contrato terir o regime clc cxccuçiro curprcitacla por preÇo global

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no l17QA25, Pregão Eletrônico
no 01512025, e proposta comercial apresentada pela COI\TRATADA, que independsnte de

transcrição integram este insÍrumcnto contratual.

- \'Ar-OR B CONDrÇÕES DE PÁGAN{EN',rO.

Pela perfeira execução rios seruiços, objeto cleste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATAI'{TE pagará à CONTRATADA o valor global e

de RS 4,404.000,00 (quatro milhões quatrocentos e quâtro mil reais), sencl: este

demoninado o valor contratual.

§ 1o. A CONTRATADA emitirá e aprescntará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços
prestados, devenclo a mcsrna ser devolvida à CONTRATADA, em caso cle erro.
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§ 2§. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, clevendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Debitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.3331?l):

b) Certitjcado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036i 1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazs de validade (Lei Federal no

12.4401201 I e 1a333121);
d) Certidão Negativa de dêbitos, ernitida Secretaria dc Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da li legalmenteou ils
e) Certidão Negativa,

domicilio, dentro
a sede da licitante ou

.: ,t 
/

CLAUSI]LÂ

Mediante expresso pedido'da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Índice tle Preços ao Coasúmido1.Amplo, clivulgado pelo IBGE na clata

base do terrno de Reajuste; observado o transcirso,cle'I (urn) anoientrà a data de assinatura do

contrato e do pedido pleitcado.

ste enno de
períodcl

Sobre o vÍr bj contrato, o

CONTRATANTE percentuars

cstabclecidos no ancx âne iro de 201 1 e Decreto
Mrrnicipal n" 084 de 24 de Julho de 7023, sob pena de ficar
termos cia Lei Cor:rplcmçntar 101100.

conÍigurada renúncia dc receita nos

§ l', A CONTRATADA deverá destacar.na Nota Fiscal o percentual e valor do hnposto de Renda

sobre o valor total da Prestaçào de ServiçosiProclutos Fornecidos, sob pena sofrer retenção

confonne apuração'r'ealizrlda,p,el.a COryTB,â,TÂNTE,,:;",,,,,' -

§ 2o. Caso a CONTRATADA sçja isenta da Retenção de Imposto dC Renda, deverá ertcaminhar enl
conjunto corn a Nota Fiscal emitida as declaràções constantes nqs afiexos I, II ou III clo Decreto
Municipal n" 084/2023, ou copia cie Consultri ao Simples Nacional, para Frns de cc,mprovação da

Isenção pretendida."

Os Seviços deverão ser prestados em confbrmidade com as condições contidas no Processo Adm.
no 1 17nA25 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrírto.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
rcsponsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual

procederá à conf'erência dos serviços.

§ lu. A prestaÇão do objeto aqui registrado só se clará apos adotados, pelo MunicÍpio, todos os

proccdimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121,

Em caso de divcrgência entre a OS c a Nota FiscaliFatura ou entre o objeto efetivamente prestados,

o Forneccdor será notificaclo imediatarnente, para adoção das providências cabíveis.

dcJ

?
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O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
O prazo estabeleciclo poderá ser prorrogaclo, quando solicitado pelo Fornecedor c desde que ocorra
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

ctÁusut,A orravA - DA DorAÇÃO oRÇAlrENTriRlA 
:

As despesas decorrentes deste contratCI, correrão por conta da seguinte dotação fixada rra Lei
entária Anual:

Para cste contrato não loram exigidas garantias.

CI,ÁUSUI,A DÉCIMA - oBRIGAÇÔES DAS PAIITES

e) Comprometer-sc a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade cla

entrcga do material, providencianclo sua irnediata cr:rreção, sem ônus para o Município;
f) Entrcgar os BensiServiços conforme deÍinido em proposta comercial apresentada e accita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação clo contratacio de manter, clurante tocla a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação clireta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIIVIEIRA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modiÍicado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administraçâo:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, Fot motivo
devidamente j ust i licado;
b) Para modillcação clo valor decomente da majoraçâo ou redução quantitativa do objeto

contralual ate o limite pennitido por lei.

ÔNCÃO/UNIDADE PROJETO/ATIVff}ADE ELEMENTO DE
DESPBSA

FONTE DE
RBCURSOS

06.10 - Furrdo
Municipal de Sairde

2023 - Atqqção dos $miços de ;'

C estâo- Ambul atori.al e Hospitalar
2ü24' * Atendimênts dos,§ervÍços.

de Atenção básica em Saúde:

00-
§-

trzaçâo.

de

serv1ços
rídica.

esas
1.500. t002
1.600.0000
t.6?1,0000

CLÁU§IJIA NOl{À - DÁS. CARAI§TIÀS ExIGIDAS

[ - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as infonlações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contrataclo;

b) Designar Servidor responsávêl pelôrreêebjmento.,e confqrência do objeto deste instrumento:

1 \v
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II - Por acordo, quando:

a) QuandCI conveniente a substituição cla garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou rnodo de exccução, poÍ verifrcação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a rnoditicação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenienles, mantido o valor inicial;
d) para restabelcccr o equilibrio econômico-tlnanceiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso lbrtuito ou fato do príncipe ou em decorrência de Íatos rmprevisír,cis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
corno pactuaclo, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ 1o. A Contratada obri
supressões efetuadas ate

§ 2". A CONTRA
prorrogár,eis por igual
financeiro do contrato.

dos de ree

to, os acréscimos oll
rucial do Contrato.
máximo de 2ü dias,
equitibrio econômico-

:CIÁUSÚLA DECIMA §EGUNDA. DA NÉSCI§ÃO
r. ' ,:,'.. :

l

Dar-se-á a rescisão de plcno direito deste Contrato, inclependentemente de notificação juclicial ou

extrajudicial, nas hipoteseS previstàs.no afi: 137 d7 lei 14. 133121, sem prejuízos das sanções

aplicávcis.

§ 2u. O CONTRATANTE e o CONTRATADO nã<l responderão entre si por atraso dccorrente de

força maior.

CLÁUSULA DECTI\.IA QUARTA - I}AS P§.I,íAT,IDÀDE§

A inexecução, parcial ou totâI, cle qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no arÍigo 156, Lei n.u 14.133121, garantindo a pro'ia e ampla

defesa em processo administrativo.

§ 1". A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
l. A,5 aÂ (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigêsimo clia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
II. 0,? (Sete decimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

'os
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CAPTLA üÜ ALTÜ ALEGR§ - BAHIA

§2'. A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descrunprimento das condições ora
estipuladas;

§3'. As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.13321, clecorrentes clas inÍiações cometidas.

CLÁUSULA I}ECTMÁ QUINTA - DO FUNDAMENTo LEGAL E CASoS oMISSoS

O presente contrato regc-se pelo disposto nas Leis Federais Í1o 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituincÍo ato juriclico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito aclquirido.

crÁusul.q

O presente contrato p

te r seu praza prorrogado

ome

0LlLl12026, podendo
alterações posteri ores

corrl il objetivo de

ão deste contrato de

CIÁU§UI,A DECTMÂ FI§CAL NO CO}TTRATO

Fica designado o Sr. Jurbas Almeida de üliveira,'lúàiriiula no 201296,
acompanhar, inspecionar, encaminhar e verifrcar a conformidade da execuç
acordo com a Lei no 14.13t121.

. 
t,: 

r.

at

CLAUSULA DECIMA OITAVA . DÜ FORO

Testemuúas:

a

,:_ ,:,: , , ,. . :a:.:.:.....
Fica eleito o foro1.io Mqpic'ípio de Cppela do Átto Al'êgrq, em detrimento de qualquer outro por
mais privilegiado que sejà, para dirimir quaisquer dúvidas i'elativas ao presente Contrato.

lsiT, por estareqr;jpslaS'e âcertadas,'subbcrevÊm ry;p{S.es ç,presenqe Teqrno,^de Contrato, em 2

(duas) vias de iglfaíiêo.$e.fornra, dãn<lorp com0''6om §, nliosoir§,âlresçnça;<lg tfug.testemunhas,

: .- a', i

:, ,' "u.i, .' t'..'i i ,1.r1" ,,;.J Capetq'do.Âlio Alú$e; gâhiàí'28'êé ourubro de 2ü25.,'.

,'' . "' '4Li,{ ' ';
KERCIA N,I{ÃNNT NASCIMENTO

l

,.:-:i . . :.:l I I ' , ,.'.,, ' : :..

..... .tr .. .; " '

,(o,c"*1-. ,i*a:q* §. \i r*\ ; "L + +**{.-* :§§-
{J§üBrüSsrL sAUDEmopERATrVaDn rRÀBÃLHo Dos rRoFISSIoNAIS DE

SAUDE,
I(ep. Sr.' Jaqueline Gonçalves Vitorio Andrade

CONTITATADO

Nclrne :

C'PF:cPF:O 1\ 6'S1EsE -1,'

DÂ VIGÊXCIA

$m

{,*a, § rr, §D, t-ô.t
'l (->\\
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ANEXO UNICO

t Exames de
Ultrassonografia

2400
2400

exames/anua!
Rs 91,35

RS

2L9.240, )0

2
Serviço de Educador

Físico
Mensal 20h/semana 2 12 meses

RS

2.99L,56
RS

7L.797,t 4

3

Serviço de
Enfermagem

Obstétrica

.i

Mensal
::i

meses12
..

RS

8.073,39
RS

96.990,( 8

4

Serviço de
Farmacêutico no

Hospital

n
J.

..:

RS

3.784,74
RS

45.416,8 8

5 Serviço de Fisioterapia Mensa I 2ohlseqr?T?,- L2 meses
Rs

2.965,83
RS

213.s39, 76

6 Mênsa I ,,0',i' 20h/semana t L2 meses
RS

3.653,66
RS

43.843,5 2

7
Serviço de Médico

Clínico Geral
., Mensal 40h/semana 2 72 ,)

1

RS

0.641,04
RS

495.384, )6

8 na Ir e
Rs

3.069,11
RS

36.829,: 2

9
emoServiço de Médic

Cardiologia

::-a'

Aúbulatoriô
::: : :::

=:' 
l: i

J. 
04h/mês

.a,:

1
I 1

RS

4.602,48
RS

55.229,1 6

10
Serviço de Médico em
Clínico Geral - Hospital

aoPlant
:

24h 5
a

Rs

3.855,60
RS

L.041,.012 00

411

Serviço de Medico em
C!ínica Geral - Hospital

(Final de Semana)
Plantão

t.'

, 120 p!ântões

",a"nual

RS

4.054,24
RS

486.508, ]0

L2

Serviço de Medico em
Clínica Geral - Hospital

(Datas Festivas)

24h 1
J.

60 plant
anua

,oes

I

RS

4.391,,64

RS

263.498, l0

L3

Serviço de Médico em
Direção Clínica

Hospitalar
Mensal 12h/semana L 12 meses

RS

7.530,82
RS

90.369,8 4

L4
Serviço de Médico em

Endocrinologia
Ambulatório 04h/mês L 12 meses

RS

3.810,38
RS

45.724,1 6

15
Serviço de Médico em

G i neco logia/O bstetrícia
Ambulatório 04hlmês ! 12 meses

RS

6.L32,82
RS

73.593,t 4

16
Serviço de Médico em

Neurologia
Ambulatório 04hlmês L 12 meses

RS

6.074,L4

RS

72.989,( 8

L7
Serviço de Médico em

Neuro pediatria
Ambulatório 04h/mês L 12 meses

RS

7.530,L5
RS

90.361,8 0

\- )

ITEM
.DESCRtçÃO/

ESPEcTFTcAçÃo
MODAIIDADE

CARGA

nônÁnrn

DEMANDA/

QUANTIDADE
PROFISSIONAL

pÉníooo VATOR

UNITARIO

VALOR

TOTAL

ANUAL

Unidade

44h/semana

Mensal
,:i .... -.

20h/semana !2 meses

Serviço de
Fonoaudiologia "',

Serviço de Médico em
Autorização de AIH

. Mensal
- :,

2+h
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Am bulatório 04h/mês 12 meses8 1
RS

4.500,2L

Serviço de Médico em
Ortopedia

Rs

54.002,

19
Serviço de Médico em

Pediatria
Ambulatório 04h/mês L L2 meses

RS

3.782,65
RS

45.391,8 0

20
Serviço de Médico em

Psiquiatria
Ambulatório 08h/quinzenal 1 12 meses

RS

5.906,22
RS

70.874,e 4

zt Serviço de Médico em
urologia

Ambulatório 04h/mês L 12 meses
RS

4.554,95
RS

54.659,4 0

z2
Serviço de Médico

Veterinário
Mensal 2ph/semana 7 12 meses

RS

3.757,08
RS

45.084,9 6

It3 Serviço de Nutrição meses12
RS

2.994,03
RS

L07.785, )8

24

Serviço de odontologia
em Coordenação de

Saúde Bucal

MCSCS
Rs

5.530,04
RS

66.360,4 8

z5
Serviço de odontologia

em PSF
nsal

l

Me
,.

40hlsemanà 6

.riL!: :l'

12 meses
RS

4.939,02
RS

355.609, t4

20h/semana 3 ,12 meses
RS

3.307 ,2t
RS

119.059,
z6 dServiço de Psicologi Mensal

;6

27
Serviço de Terapia i

Ocupacional ' ,. 
i 1

:1

12 meses
..: :

RS

3.587 ,57

RS

43.050,t 4

00

â
J

::

Me,nsal
::: t::::=::

4ôhlsemana 7" 12

l:;.r r.

Mênsal
tr íl

10h/sêmana

§*
.tr

#

1

rl

lL

\



PRET§ffil RA MIJ${ IOIPAL NH
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

RASU}{O DO CONTIIATO Iv I1712025

ContTatante: FUI{DO MUI{ICIPAL DE SAUD§ DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jurídica de direito pirblico intemo, ChIPJ sob o no l1 .286.39310001-68, com sede à Av.
Lomanto Junior, no 230, Bairro: Centro, la do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pela, Sr.'Kórc
Contratado:
PROBI§§IONAI§ DE
Marechal Castelo B
Representado pela Sr.o J'

53.
Objeto: C«:ntratação de
de saúrde, a firn de atender necessidades do

ia Alvares N ento c

HO DOS
sediada à Rua

- Bahia, neste ato
PF no 705.*,1.,1,.*,1,,1.-

to de profissionais
do Alegre, no estado da

do

\-

Sistema Único de Saudc - SUS.
Fundamentação Legal: Art.28 Inciso I cla Lci n" l4.l33.nAzL.
Valor do Contrato:i-$ 4.4A4.0t00;00 (quaro milhões quatrocentos e quatro nril reais).



PREFTffURA MU}.IICIPAL ÜE
TAPELA DO ALTO ALEGRT. BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N" II7I2O25

CONtTAtANtE: FUNDO MT]NICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 11.286.39310001-68, com sede à Av.
Lomanto Junior, no 230, Bairro: Centro, C la do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pela, Sr." Kércia Alvares Nas en cl
Contratado: DOS
PROFISSIONAIS DE 0, sediada à Rua

- Búia, neste atoMarechal Castelo B
Representado pela Sr.u J

53.
Objeto: Contratação de

pF no 705.**,t.,t {.:r-

de profissionais
de saúde, a fim de atender Alegre, no estado da
Bahia, através da S diretrizes do

Sistema Único
Fu
Valor do .4

Data da
Inicio da 1

Término: 01 de

Lei no 14.13312

necessidades do
Municipal de

seq

2026.

do
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ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
05 DE NOVEMBRO DE 2025. ANO XV. NO 03672

IPAL DE CAPELA

RESUMO DO CONTRATO N' II7I2O25

Contratante: FUNDO MUMCIPAL »B Sa,ÚOf DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito
público intemo, CNPJ sob o no 11.286.393/0001-6E, com sede à Av. Lomanto JunioÍ, n" 230, Bairro: Centro, Capela do
Alto Alegre, Búia, neste ato representado pela" Sr.' Kércia Alvares Nascimento, Gestora do Fundo Municipal. ,
Contratado: LIMBRASIL SAUDE COOPERATwADE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE,
inscritâ no CNPJ n' 14.1f 1304/0001-30, sediada à Rua Marechal Castelo Branco, no 1084, Bairro: Santa Mônica, Feira
de Santana - Búia, neste ato Representado pela Sr.'Jaqueline Gonçalves Vitório Andrade, podadora do CPF n"
705 . 

{' 
'} 

* 
. 
*.} r_53 .

Objeto: Contatação de ernpresa especializada para a gestiio e gerenciamento de proÍissionais de saúde, a fim de atendet
as necessidades do Municlpio de Capela do Alto Alegre, no estado da Búia, aravés da Secretaria Municipal de Saúde

desta Municipalidade, confomre diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS.
Fundamentação Legalr Art. 28 Inciso I da Lei n' 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 4.404.000,00 (quatÍo milhões quatrocentos e quatro mil reais).
)ata da Assinatura: 28 de outubro de 2025.

Yigência: 28 de outubro de2026.

6

\r,

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap -Atualizaçáo diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04

Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl
Documento assinado digitalnrente conforme MP no 2.200-2 de2410812001,

*.*tll"o"JP
rrrre inslitrri a lníraestnrtura de Chaves Pr'rhlicâs Brasíleira - ICP-Brasil.

tcP
EEsil

PraÇa Joaquim Machado, No 170JoAndar. Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-n'lail:prefêituradecapela@yahoo.:com
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Êl PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
11 DE NOVEMBRO DE 2025, ANO XV. NO 03677

A\/ISO DE ERRATA
o MuNrcÍpro DE CAPELA D() ALTO ALEGRE, tendo em vista o erro contido
na publicação da edição de n" O3672, datada O5 de novembro de 2025. Vem através
do presente, retificar a publicação,
Onde se lê:

RESUMO DO CONTRATO N" II7/2O25

CONtTAtANtE: F'UNDO MUNICIPAL UE SA.ÚDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n" 11.286.393/0001-68, com sede à Av.
Lomanto Junior, n" 23O, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pela, Sr." I{ércia Alvares Nascimento, Gestora do Fundo Municipal.
CONtTAtAdO: UNIBRASIL SAÚDE COOPERATI\/ADE TRABALHO DOS
PROF.ISSIONAIS DE SAÚDE, inscrita no CNPJ n" 14.111.3O4I0OO1-30, sediada à Rua
Marechal Castelo Branco, n" 1O84, Bairro: Santa Mônica, Feira de Santana - Bahia, neste ato
Representado pela Sr.u Jaqueline Gonçalves Vitório Andrade, portadora do CPF n" 705.**{'.'r':ht-
53.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a gestão e gerenciamento de proÍissionais de
saúde, a fim de atender as necessidades do Município de Capela do Alto Alegre, no estado da
Bahia, através da Secretaria Municipal de Saúde desta Municipalidade, conforme diretrizes do
Sistema Único de Saúde - SUS.
Fundamentação Legal: Art. 28 Inciso I da Lei n" 14.133/2021.
Valor do Contrato: R$ 4.4O4.OOO,OO (quatro milhões quatrocentos e quatro mil reais).
Data da Assinatura: 28 de outubro de 2025.
Vigência: 28 de outubro de 2026.

Leia-se:
RESUMO DO CONTRATO N" II7/2O25

CONtTAtANtE: F.UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jnrídica de direito público interno, CNPJ sob o n' 11.286.393/0001-68, com sede à Av.
Lomanto Junior, n" 23O, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pela, Sr." I(ércia Alvares Nascimento, Gestora do Fundo Municipal.
CONtTAtAdO: UNIBRASIL SAÚDE COOPERATIVADE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE SAÚDE, inscrita no CNPJ n" 14.111.304/0001-30, sediada à Rua
Marechal Castelo Branco, n" 1084, Bairro: Santa Mônica, Feira de Santana - Bahia, neste ato
Representado pela Sr." Jaqueline Gonçalves Vitório Andrade, portadora do CPF n" 705.**'*.:t*'t-
53.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a gestão e gerenciamento de protissionais de
saúde, a fim de atender as necessidades do Município de Capela do Alto Alegre, no estado da
Bahia, através da Secretaria Municipal de Saúde desta Municipalidade, conforme diretrizes do
Sistema Único de Saúde - SUS.
Fundamentação Legal: Art. 28 Inciso I da Lei n" 14.I33/2OZ\.
Valor do Contrato: RS 4.4O4.OOO,O0 (quatro milhões quatrocentos e quatro rnil reais).
Data da Assinatura: 28 de outubro de 2025.
Início da Vigência: O1 de novernbro de 2025.
Término: Ol de novembro de 2026.
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Fica cêrtificado que não constam, até a presente data, pêndências de responsabilidade da pessoa flsica ou iurÍdica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por estâ Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os s6us estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 09/1012025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA EAZENDA

Emissão : 091 1012025 ll :54

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aÉs. 113 e 114 da Lei 3.956 de 1í de dezembro de 1981 - Código
Iributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20255 1 47 244

nnzÃo socrAL

I'NIBRASIL SAIJDE . COOPERATIVA DE TRABALHO DOS I

rruscnrÇÃo ESTADUAL

009.545.962

CNPJ

14.111.30410001-30

AUTENTTCIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORTAS FAZENDARI'
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://wnvw.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I Re lCertidaoNe gativa. rpt



MIN§TÉRIA DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E À DíVIDA ATIVA DA UNÉO

Nçmç; UNIBRA§|t §AUDE - ÇQOPEBATIVA DE TRABAIHA pO§ PRoFIS§loNAl§ PE §AUDE
CNPJ: 14.111 .304/0001 -30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacíonal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débítos admínistrados pela Secretaria da Receita FederaÍ do Brasil (RFB) com
exigíbilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsid eraçáo para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de jutho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov.be ou <http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211Ot2O14

Emitida às 08:03:05 do dia 1310512025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/1 112025.
Código de controle da certidáo: 2E07.081F.E489.48D5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Obseruações RFB:

Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei no 9532/L991.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉETTOS TR;ABALHISTAS

NOmC: UNIBRASIL SAUDE COOPERATTVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS
DE SAUDE (MATRI Z E FILIAI S )

CNPJi L4.111.304/0001-30
Certidão no : 458126L4/2025
ExpediÇão: 08 /AB/2025, às 09: 36: 50
Validade: 04 /02/2026 180 (cento e citenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Cert.ifica-se que UNIBRÀSIL SÀúDE COOPEP..,â,TM DE TRÀBALHO DOS

PROTISSIONâIS DE SATDE (MATRIZ E TILIAIS), inscritc(a) no CNPJ sob o no
14.111.304/0001-30, NÃO CONSTA como Ínadimplente no Banco Naci-onal de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho r àcrescentados pelas Leis ns . o 72 .440 / 20LL e

13.461/ZAfl, e no Ato 0l/2A22 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa lurídica, a Certídão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecirnentos, agências ou f iliais .

A aceitaÇão desta certidão condicicna-se à veri ficação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
f nternet (http : / / www. tst . j us . br )

Certi-dãc emltida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO TMPORTAITTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e j urídicas
inadimplentes perante a Just iça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em :ulgado ou ern

acordos judiciais trabalhistas, ínclusive no concernente aos
recolhimentos previdencLarios I a honorários, a custas I a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mini stério Públ icc Cc
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais t.ítulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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Inscrição:
Razão
cial:

E ndereço:

t4.tt 1.304/0001-30

UNIBRASIL SAUDE COOPERATIVA DE TRABALHO PROF SAUDE

R MARECHAL CASTELO BRANCO 1OB4 / CAPUCHINHOS / FEIRA DE

SANTANA/BA/44076-380

A Caixa Econônrica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de rnaio de 1990, certifica QUe, nesta data, a

empresa acíma identificada encontra-se em situação regular perattte o
Furrdo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validad e:09/10/2025 a 07 /11/2025

Certificação Número t 2025 10090415 1843434726

Informação obtida em 28/10/2025 16:43:A9

A utilização deste Certificacio para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidacle no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF
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Secretaria lüunicipal da Fazenda
Departamentc de Administraçãc Tributária

CERNDÃA POSITIUA COM EFEITO NEGATIVO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Emitida nos termos dos arts. 215, 216,217,218 e 219, da Lei Complementar no 003, de 22 de
Dezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de Santana.

CODTGO:E/2025/227343

CONTRIBUINTE:
UNIBRASIL SAUDE . COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PR.OFISSIOTiAIS DE SAUDE

ENDEREÇO: RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 1084 . SANTA MONICA

CNPJ/CPF: 14.111 .304tA001€0

TNSCRTçÃO MUNTCTPAL: 46.691-3

TNSCRTÇÃO DE LOCALTZAÇÃO: 11.862-l

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 86-30-5{3 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 2510912025

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 2411112025

Ressalvado o direito de a Fazenda Públíca MunicÍpal cobrar e inscrever guaisquer dívidas de
responsabiltdade do contrÍbuinte ldentíflcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tibutos administrados pela Fazenda Pública Municipal (FPM) com a
exigibilioade suspensâ, nos lermos do arÍ. 151 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de t96o - Co1rgo
Tributáio Nacional (CTN) ; e

2. não consíam ncls sr,u^fernas cia FFM ciçbitos rnscn?os em Dívicia Ativa com exigibiliriade suspensa. nos íermcrs
do art. 151 do CTN, ou garantidos por penhora ern processos de execução fiscal.

- 
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Esta ceftidâo, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à situação do
ccntibulnte nc âmbltc de FP!'t e Ca Pracuredcia Gerz! Cc !.4un!cíp!o.

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do sde da Secretaia Municipal da Fazenda pelo
endereço eletrôníço: httptlwww sefaz feiraçlesantana.bo.gov.hr./çertiçlao.

Código de verificação de autenticidade:

e7 34d5fc936 b 30b6f.ra aa2e521 1 6 be b8

t^ a áiz| ãa amili.ta ã?^+, t ;rã m õ^lôvút.rvsv 9telvt.s.ttgrt.v.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I 0. 1 .2.6lapps.localiCertidaoNegaüva/painel.ph p?pagina=consulta 1t1
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